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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP
PODER LEGISLATIVO

2º TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n° 15/2025
Dispensa de Licitação nº 07/2023
Contrato nº 09/20230
(Lei Federal nº 8.666/1993)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2023 DE 23 DE AGOSTO DE 2023, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVO A PESQUISA E REMESSA DE PUBLICAÇÕES DE ATOS PROCESSUAIS (INFORMADOR JURÍDICO) PUBLICADOS NOS DIÁRIOS ELETRÔNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP E PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, com sede na Praça João Gomes da Silva, nº 548, Centro, cidade de Igarapava – SP, CEP 14.540-000, inscrita no CNPJ sob o nº 60.243.409/0001-60, neste ato representado pelo Presidente, CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA, portador do RG nº 46296875, inscrito no CPF sob o nº 385.412.968-81, doravante denominada CONTRATANTE, e PRIUS INFORMADOR JURÍDICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.361.851/0001-58, com sede na Praça Nelson Pelegrino, 61, bairro Bom Pastor, cidade de Divinópolis – MG, CEP: 35.500.706-10, neste ato representada por MARCÍLIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº MG-6.538.194, inscrito no CPF sob o nº 963.570.706-10, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação da vigência contratual da CLÁUSULA 1.5 do Contrato nº 009/2023, do período de 23/08/2024 a 23/08/2025 para 23/08/2025 a 23/08/2026.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. Fica prorrogado, por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência previsto na Cláusula 1.5 do contrato original, a contar de23/08/2025 a 23/08/2026.

3. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1 Fica mantido o valor mensal de R$ 49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta centavos) e valor total de R$594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais).

4. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes das obrigações assumidas com o presente Termo Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
01 LEGISLATIVO
01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
010110 Corpo Legislativo
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0010 Processo Legislativo
01 031 0010 2001 0000 Manutenção das Atividades Legislativas
08 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 47.781,29

2 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
01 LEGISLATIVO
01 01 CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
010120 Serviços da Secretaria
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0011 Administração Legislativa
01 031 0011 2002 0000 Manutenção da Secretaria da Câmara
018 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 130.000,00

5. CLÁUSULA QUINTA- RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinando pelas partes e testemunhas abaixo.

Igarapava, 18 de agosto de 2025.



CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA
Responsável legal da CONTRATANTE



MARCÍLIO DE OLIVEIRA
Responsável legal da CONTRATADA



TESTEMUNHAS:
1)

NOME:
CPF:

2)

NOME:
CPF:
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· Endereço: Praça João Gomes da Silva, 548, Centro, Igarapava – SP. CEP: 14.540-000.
· Telefone: (16) 3172-1023
· E-mail: licitacao@igarapava.sp.leg.br / licitacao.camaraigarapava@gmail.com
· Site: www.igarapava.sp.leg.br
CNPJ: 60.243.409/0001-60 – Câmara Municipal de Igarapava
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